
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO

PROJETO DE LEI N° 12/2020

“ Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura de fogos-de-artifício e artefatos 
pirotécnicos com estampido, no âmbito da 
Estância Hidromineral de Lindoia e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA APROVOU, 

E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Esta lei estabelece normas de proteção principalmente à vida animal, nos 
termos do artigo 225, parágrafo 1o, inciso Vil, da Constituição Federal (proteger a fauna e a flora, 
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade).

Art. 2o Ficam proibidos, em todo o Município da Estância Hidromineral de Lindoia, em 
ambientes públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 
de fogos-de-artifício e artefatos pirotécnicos que causem poluição sonora, com estouros ou 
estampidos, nas formas em que menciona.

§ 1o - Para efeito dos dispositivos constantes no caput deste artigo, são considerados 
fogos e artefatos pirotécnicos:

1- Os fogos de vista com estampido;

2- Os fogos de estampido;

3 - Os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, com ou sem bomba;

4- Os chamados “pots-à-feu”, “morteirinhos de jardim”, “serpentes voadoras”, 
“bombinhas” ou similares;

5- As baterias;

6- Os morteiros com tubos de ferro;

7- Os similares aos fogos-de-artifício com estampido;
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§ 2° -  Excetuam-se desta proibição os fogos-de-artifício chamados “fogos de vista”, 
que não causam poluição sonora.

§ 3o - Excetuar-se-á igualmente da proibição estabelecida no "caput” deste artigo, 
desde que obedecidas, além de outras condições previstas nesta Lei, eventos realizados por 
empresas registradas no Exército Brasileiro, com Certificado de Registro (CR ) para a atividade de 
show pirotécnico, e com a aprovação da autoridade competente da Defesa Civil;

Art. 3o O manuseio, a utilização, a queima ou a soltura de fogos-de-artifício em 
desconformidade com o disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis à punição progressiva com às 
seguintes sanções;

I- Admoestação verbal;

II- Multa de 10 UFM ’s à Pessoa Física ou de 30 UFM ’s à Pessoa Jurídica, 

estabelecidas pelo Código Tributário Municipal, em caso de reincidência;

III- Interdição das atividades, combinada com a muita prevista no inciso II deste 

artigo, quando o infrator for empresa responsável pelo espetáculo pirotécnico;

Art. 4o Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em função 
das multas previstas por esta Lei para custeio das ações, publicações e conscientização da população 
sobre a divulgação da própria Lei, posse responsável e direitos dos animais, para instituições, abrigos 
ou santuários de animais, ou para programas municipais de controle populacional através da 
esterilização cirúrgica de animais, bem como programas que visem à proteção e bem estar dos 
animais.

Art. 5o A fiscalização dos dispositivos constantes desta Lei e aplicação das sanções 
decorrentes da infração ficará a cargo da Diretoria de Trânsito e Segurança Pública com auxílio da 
Defesa Civil do Município.

Art. 6® O  início da aplicação das penalidades será precedido de campanha educativa, 
realizada pelo Poder Público Municipal nos meios de comunicação, como jornais, revistas, rádio e 
televisão, para esclarecimento sobre as proibições e sanções impostas por esta lei, além da 
nocividade desses artefatos explosivos à saúde humana e animal.

Art. 7o O Chefe do Poder Executivo regulamentará a Lei no que couber.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Os fogos de artifício são responsáveis pelos mais variados tipos de acidentes, causando lesões, 
mutilações, deficiências e até mesmo mortes. Se isso não fosse bastante, as explosões são 
responsáveis também por causarem uma excessiva perturbação aos idosos, crianças, animais, 
autistas e tantos outros. Segundo especialistas, o ouvido humano suporta até 80 decibéis e uma 
queima de fogos, produz sons de até 140 decibéis. Com o objetivo de proteger estes, é necessário que 
discutamos com a comunidade e com seus representantes uma solução legislativa que solucione ou 
que ao menos amenize os graves problemas, causados pelo uso e manuseio de fogos de artifício.

Desta forma, segue projeto de lei que visa proibir o comércio, uso e manuseio de fogos de 
artificio e rojões com efeito sonoro, que se aprovado como é apresentado permitirá no âmbito do 
nosso município apenas o comércio e a soltura de fogos visuais, que trazem luzes e cores, sem 
estampido.

É relevante citar também que, a proposta vai ao encontro de solicitações que recebemos de 
munícipes, de instituições de saúde e assistência e de entidades protetora de animais, assim o 
presente projeto visa o bem-estar de todos, mas com um olhar especial aos animais, idosos, doentes, 
autistas e crianças.

Não é fácil quebrar tradições, mas os sérios problemas causados pela poluição sonora dos fogos 
com estampido e rojões exige uma mudança cultural, que aliás, se espera pela natural evolução de 
hábitos e otimização destes em favor da coletividade, no caso, sem retirar a beleza dos que esperam 
um espetáculo principalmente durante grandes festas como Réveillon, pois o que alegra e embeleza 
estas festas não ê o barulho, mas o colorido dos fogos ornamentais que fazem as pessoas sorrirem, 
buscarem os pontos para usarem como mirantes e registrarem estes momentos.

Assim, o objetivo desta proposta, é valorizar a saúde e o bem estar social, para humanos e 
animais, de forma ética, buscando alternativas eficazes para melhorias em nosso convívio, e 
minimização de problemas da nossa realidade, respeitando o compromisso assumido com a 
comunidade e cumprindo com nosso papel de legislador. Conto com a colaboração dos nobres pares 
para a discussão e aprovação desta proposta de projeto de lei.
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